
         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1795 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 1                                                                       Início 
     

 ATOS DO PODER EXECUTIVO   
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PORTARIA Nº 010/2026 - GM 
 

 
“Exonera a Servidora FRANCIELE LEMES PIERUZZI do cargo em 

comissão de Coordenador de Seção de Apoio Administrativo”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 

090/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR a pedido em 30 de janeiro de 2026, a Servidora 

FRANCIELE LEMES PIERUZZI, portadora do RG nº 114.XXX.879-XX, do cargo em comissão de 

Coordenador de Seção de Apoio Administrativo, do Departamento de Serviços e Ação em Saúde, 

simbologia CC-6, lotada na Secretária  da Saúde. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso I. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 29 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026-PMQC 
 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO 
PARA ATENDIMENTO DOS EVENTOS PROMOVIDOS POR ÓRGÃOS 
INTEGRANTES DESTA MUNICIPALIDADE. 

LOCAL: PLATAFORMA DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL: 
https://bll.org.br/ 

DATA E HORÁRIO: INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS 
DO DIA 30/01/2026. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08:00 HORAS DO DIA 
19/02/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 08:30 HORAS 
DO DIA 19/02/2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

EDITAL DISPONÍVEL: Portal: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Plataforma BLL: https://bll.org.br/ 

INFORMAÇÕES: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO (DIVISÃO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES): AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 

Nº 594, CENTRO, QUARTO CENTENÁRIO/PR, CEP 87.365-000 | HORÁRIO 

DE EXPEDIENTE: 08H00MIN ÀS 12H00MIN E 13H00MIN ÀS 17H00MIN | E-

MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com | TELEFONE: (44) 

3546.1109 ou 3546.1187. 

 
Quarto Centenário, 29 de janeiro de 2026 

 

 
 

WILSON AKIO ABE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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